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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
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contrato que entre si celebram o Município de Ribeirão do pinhal e a Empresa EDlroRA FTD
s.A tendo por objeto a contratação de solução singular de sistema de Ensino composto de
Materiais Didáticos para alunos e professores, incluindo serviço de Assessoria pedagógica,
Formação Continuada Presencial e à Distância e portal de Educação na lntemet.

o Município de Ribeirão do Pinhal - Estado do paraná, lnscrito sob cNpJ n.o 76.96g.064/0001-
42, com sede a Rua Paraná n,1981 centro, neste ato representado pelo prefeito Municipal, o
Senhor DARTAGNAN cALlxro FRA|Z, brasileiro, casado, portador do RG n.o tl3.bü-g
ssP/PR e inscrito sob CPF/MF n.o 171.895.279-1s, neste ato simplesmente denominado
CONTRATANTE, e a Empresa EDlroRA FTD sA., pessoa jurídica de direito privado, inscrita no
cNPJ/MF sob o no 61 .186.490/0009-04, com sede na Rua-João Negrão - 2r2o - B;in, p;ado
verho - cEp. 80.230-150 - curitiba - pR, Fone ir r I 3598-6000 e-mail
adm.areapublica@ftdse.com. br neste ato representado pelos seÀhores, ADILsóN JosÉJANovsKl, Dirêtor vice Presidente, brasileiro, solteiro, poriador do RG. no cw68aeú, inicrito
no CPF/MF sob o no 023.8í 9.689-s4 e MOACIR pAULo ORTH, Gerente comerciat, oiasíeiro,
casado, portador do RG. no 10.5s3.9534s, inscrito no cpF/MF sob o no 897.i01.s60-15,
doravante denominado símplesmente CONTRATADO, resolvem celebrar entre si o presente
Contrato, que será regido pela Lei n. í4.133, de O1tO4t2O21, ,r", 

"orptur"ntãçáãs "alteraçôes posteriores e, supretivamente, peros princípios da teoria geral dos 
'contàtoil-peras

disposições de direito púbrico e, ainda, peras cráusuras e condições a slguir derineadas: '

CONT DE FORNECIMENTO N.o 001/2026 - tNEXtctBt DADE DE LICITACÃO N..00í/2026.

l-DooBJETO

300

§ 10 - Fica o presente contra to ajustado no valor total de R$ 844.850,00 (oitocentos e quarênta equatro mil oitocentos e cinquenta reais) reÍerente a 2.050 (dois mÍl e cinquenta) alunos.
§20 Da quantidade de alunos/materiais didático-peda gógicos poderá haver acréscimo ousupressão, observados os limites quantitativos previstos no artigo 124 I "b" da Lei no
14.'133!2021, conforme item lV deste contrato
§3o - O material de a
de alunos/materiais
Município.

- CEP: 86.490{00- Fona: (43)355í830'1. CNPJ: 76.968 .064/0001-42

cláusula Prlmelra. o presente contrato tem por objeto a contratação de sorução singurar de
sistema de Ensino composto de materiais didáticos para arunos e professores, para os sãguintes
níveis e quantidade de alunos:

poio didático será encaminhado pela CONTRATADA mediante quantidade
didático-pedagógicos necessários ao atendimento da demanda do

§4o - compõe o presente contrato, como parte integrante e indissociáver de seu objeto, sem
custo .adicional, a prestação de assessoramento e lperfeiçoamento didático-pedagógico por
meio dê:
a) lmplantaçâo e assessoramento pedagógico para o uso do material didático, a qual se destina
a proposta pedagógica;
b) Cursos de atualização e aperfeiçoamento dos proÍissionais dos sêgmentos escolares usuários
do material didático;

NO DE
ÁLUI{OS/MATERIAIS

DDÁTrco-
PEDAGÓGrcos

NIVET - sÉRtE FAIXA
ETARIA

VR POR
MÓDULo

VR POR
ALUNO

200 Educa ção I nÍan t I (02 módul os ) 03 anos 170,50 341,00 68.200,00
250 Ed ucação lnfantil (04 módutos) 04 anos 85,25 341,00 85.250,00
250 Educa Ção Infanti I (04 módulos ) 05 anos 85,25 341,00 85.250,00
300 Enstno FU ndamenta I 1 (04 módU IoS ) 1.o ano 112,25 449,00 í 34.700,00

E nst no FU nd amenta I 1 (04 modu los ) 2.o ano 112,25 449,00 í 34.700,00250 E nSIno FU ndamentâl 1 (04 mód ulos ) 3.o ano 112,25 449,00 112.250,00
250 ENS tno FU ndamenta 1 (04 módU Ios ) 4.o ano 112,25 449,00 1'12.250,00
250 Ensino FU ndamen ta 1 (04 mód U los ) 5.o ano 112,25 449,00 112.250,00
2.050

844.850,00

Rua Paraná 983 - Contro
Endêreço êlet ônlco wwú.ribêiraodop !.àr.ssy_,!Í - Ê-líâll pa!.lei!!X4!@o.Lea!!.!l ê çsopÍc§.ptlrrútat@src!!.!9qr
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PREFETTURA MUNICIPAL DE RIBETRÃO DO PINHAL
. ESTADO DO PARANA.

c) Visitas de acompanhamento técnico-pedagógico;
d) Reuniões pedagógicas direcionadas aos professores, equipe diretiva e pais, quando
solicitado.

Cláusula Terceira. A vigência do presente contrato terá seu termo inicial Ílxado à partir de sua
publicação, com término em oil1zl2o26, podendo ser prorogado em conformidade com o art.
107 e 113 da Lei 1413312021 oú ia ocorrência de situações impeditivas de sua perfeita
execução e alheias à vontade da CoNTRATAoA.

IV - DA ALTERACÃO CONTRATUAL

Cláusula Quarta. A CONTRATADA Íica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais,
os acréscimos ou supressóes que se fizerem necessários à execução dos serviços, até o limite
estabelecido no artigo 124 I da Lei no 14J932O21.

cláusula Quinta. Da mesma forma GoNTRATADA, a critério das partes, poderá ser Íixado
novo regime de execução do contrato, sem que isso caracterize quarquer irreguraridade
administrativa.

V - DA GARANTTA CONTRATUAL

cláusula seía. Fica dispensada a prestação da garantia contratuar, nos termos da Lei federar
no 14.133, de 0í de abril de 2021 , com suas alterações posteriores.

IV. DO REAJUSTE

cláusula sétima. Havendo pronogação contratual, os valores serão atualizados após 12 meses,
mediante variaÇão do rNpc ou de outro índice oÍiciar que vier especiarmente substituÍ-ro,
mediante aditamento.

cláusula segunda. o pagamento, pela CONTRATANTE, será efetuado em ate 10 dias, a contar
do efetivo certificado de recebimento do objeto, bem como a respectiva apresentação da Nota
Fiscal na conta corrente n.o 100130-2, agência í91i-9 Banco do Brasil (001).
§1o o empenho será emitido antes, de cada pedido, podendo a coNTFiATÁDA enviar junto com
o faturamento, boleto bancário referente ao mesmo, respeitando o teto máximo de gasto em
âmbito orçamentário reservado.

III . DAVIGÊNCIA

§11 lr qq:g de alteração contratuar uníraterar ou nas hipóteses versadas no art. 124, fl, ,,d,,da

\1:.!11!!2921' que porventura gerem reflexo no contraio firmado, aumentando o" entàigÀs o,CONTRATADA, deverá a Administração recompor, por aditamento, o 
"qri[triá 

á"o"ãr;"o-Íinanceiro inicial do contrato.
§2o Quaisquer tributos ou encargos legais criados, âlterados ou extintos, bem como asuperveniência de disposições regais, qúando ocorridas após a data oa a'prãsàntaçaá oapropo:t1 de preço' desde que se comprovada repêrcussão nos preços contratados, implicaraona revísão destes, para mais ou para menos, conforme o caso.

§-?]^E1tl!",1::":*, desde. já. como dâta base para o reaiusre ou repactuação do contratorrrmaoo, e oata da apresentação da proposta de preço pela CONTRATADA.

il-DOP AMENTO

V.DOS DEVE SDAC ONTRAT

cláusula oitava. É dever dâ Administração Municipal, adotar as seguintes medidas necêssárias
ao cumprimento deste contrato

Rua Parâná 983 - C€ntro - CEp: 88.490-000 - Fonê: (43)355183])1 PJ: 76.948.084/0001-42Endêreço êlet ônlco www. riberÍ6odoprÍ|hat.pr.gov.br - E-lÍl6il p!!rpinlet@UOLç9lD.ll e compras.pm.oinhâ,@S!lgtt.com
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. ESTADO DO PARANA.

§1o - lndicar, nos prazos estipulados em Edital, a quantidade de alunos por nÍvel escolar, para
fins de futura remessa de materiais de apoio e didático-pedagógicos.
§2o - colocar à disposição da contratada tudo o que for necessário a regular execução do
contrato.
§3o - Supervisionar a execução do objeto contratado, Íiscalizando-o;
§4o - lndicar o local do Município e em que quantidades deverão ser entregues os materiais de
apoio e didático-pedagógicos, bem como, recebê-los e conferi-los, exonerando a CoNTRATADA
de qualquer responsabilidade pela guarda ou conservação posterior ao recebimento.
§5o - Honrar pontualmente suas obrigações, êspecialmente as dê pagamento, consoante todo o
disposto na cláusula segunda.
§60 - Fica ainda a CoNTRATANTE expressamente proibida de executar qualquer tipo de
comercialização ou disponibilização dos materiais objeto deste lnstrumento, que possam'violar
os direitos autorais da CoNTRATADA, seja por meio de fotocópia, repasse, entre outros, uma
vez que o material de apoío e didático-pedagógico e considerado produio consumível.

VI . DAS OBRIGACÓESDACO ADA

vil- DAS PROtBtCÔE S À GoNTRAT ADA

cláusula Nona. caberá à CoNTRATADA, na rearização do objeto deste contrato:

§ío - Fornecer os materiais dê apoio e didático-pedagógicos nas condições, quantidades eprazos indicados da Proposta apresentada;
§2o ' o material de apoio didático e o aperfeiçoamento da Equipe Diretiva e do corpo Docente
deverão atender as condições_ e prazos ind-icados na proposta, mediante a quantidade de
alunos/materiais didático-pedagógicos necessários ao atendimento da demanda deste Município.
§3o - comunicar por escrito, imediatamente ao setor responsável da CONTRATANTE
responsável, quarquer anormarirrâde verificada nê execução doÁ serviços o, nã-riiiiràçào o*materiais de apoio e didático-pedagógicos fornecidos, bem como a impossibiridade de execuÇãode quaisquer obrigaÇões contratuai§, para que sejam adotadas as providências .ãuir"i. 

"prestar esclarecimentos quando necessários;
§4o - Manter durante a execução do contrato, em conformidade com as obrigações assumidas,
:o.d"as r coldiçõ.es de habirilação e quariÍicação exigidas para a sereção da cútiatada;
§J- - Kesponsabrlrzar-se por todas as despesas com os empregados, tais como: salários;seguros de acidente; taxas, impostos, contribuiçóes; indenizações; vãle-reÍeição; vale-transoortee outras exigidas em rei, ficando esta preíeitura Municipar isenta áe õi,rrqr"i- riLrr"empregatício com os mesmos;
§60 - Assumir as responsabilidades civil, penal e administrativa decorrentes de sua falhacomprovada na execução deste contrato,. conendo por sua conta o ônus dos 

"n"árg* 
ioàiri",trabalhistas, previdenciários, tributários e de ricenças concementes ao contrato.

Cláusula Décima. - Fica expressamente proibido à CONTRATADA:

§10. Subcontratar ou cedêr, no todo ou em parte, o objeto deste contrato;
l2j:..!I:tqf.qf a execução dos serviços sob atógação de inadimptemento por parte daCONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

vilt . DA FISCAL o

cláusula Décima Primeira. A fiscarização exercida pera CoNTRATANTE não excruirá ou
reduzirá a responsabiridade da CoNTRATADA pera compreta e perfeita execução do objeto
contÍatual.

Rus Ptr.nó geg - Csnt.o - CeP:96.190-006 - Fon€: (ia3F66r 8301 cNPJr 76.e69 .06,U0001{2Ender.ço al.t ônlêo www. r'b.rr.odoprnhât pr.gov br - E.mall pmrplnhâl@uot.cofi .bt a comprâs.ptmrptnh.l@gmâlt.com
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Cláusula Décima Segunda. A rescisão contratual, quanto aos casos em que possa ocorrer e às
formas de sua eíetivação, reger-se-á pelo disposto no artigo 104 da Lei 14.133t2O21, e pelo
contido no presente lnstrumento.

§1o. A rescisão contratual, assegurado o contraditório e a ampla defesa, poderá ocorrer, nos
casos especificados, nos seguintes termos:
§2o. unilateralmente por ato escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados nos incisos l, e
ll do artigo 104, da Lei í4.133.
§3o. Amigavelmente por acordo entre as partes, mediante autorização fundamentada da
autoridade competente, desde que haja conveniência para a CONTRATAiITE.
§4o. Judicialmente, nos termos da legislação em vigor.

X - DAS PENAL]DADES

Cláusula Décima Terceira, Nos casos de inexecução total ou parcial da contrateÇão decorrente
do procedimento, a CONTRATADA estará sujeita ao previsto na Lei 14.133 e suas alterações.

§1o - Fica a CONTRATADA sujeita, garantida a prévia defesa, às sanções de advertência, murta,
suspensão do direito de licitar e declaração de inidoneidade, além da rescisão contratual, nas
formas adiante especiÍicadas:

a) Advertência escrita como pena substitutiva de Multa, a ser aplicada quando os valores das
penaÍidades não ultrapassarem a loro (dez por cento) do varor bimestrar proposto;

a. 1) Após a aplicação da penaridade de advertência, a quarquer tempo da vigência do contrato,
a CoNTRATADA não terá mais direito à conversão de pena de multa pela de advertência,
sendo-lhe, doravante, sempre cominada a aplicação da penalidade de multa peras infrações,
quaisquer que sejam os percentuais;

a' 2) Cabeá advertência nos casos de inobservância das obrigações deconentes da presênte
contratação, para as quais não essam previstas penas de multa, rescisão contratual e/ou de
suspensão de licitar, sêndo que a reiterada inobservância poderá levar à rescisão contratual,
com aplicação das penalidades decorrentes;

a. 3) Juntamente com a penaridade de advertência, quando couber, será estipurado prazo pa,,
que a CoNTRATADA retome o regurar cumprimento do objeto, sob pena de apricação de murta
no percentuar de 10% (dez por cento), carcurada sobre o varor totar da parcera inadimprida;

b) Caberá penalidade de multa nos percentuâis de:

b. 1) 15o/o (quinze por cento) calculada sobre a estimativa anual do contrato, no caso de
descumprimento total da obrigaçáo assumida;

b- 2) 0,5o/o (meio por cento), carcurado sobre o varor da porçâo contratuar inadimprida, por dia
útil de atraso na entrega/rêsposta, até o limite de 30 (trinta) dias, equivalentes a 1Syo iquinzepor cento), ensejando, a criterio do contratante, a rescisão contratual.

c) caberá a penalidade de suspensão do direito de licitar, pero prazo de aré 2 (dois) anos
contados a partir de sua aplicação, nos casos de inexecução total ou parcial de que decorra
rescisão Gontratual e que reste demonstrado no processo administrativo os eÍetivos pre.iuízos
causados à entidade em razão da inexecuÉo contratual;

d) será declarada inidônea a contratada que, de qualquer forma, tente e/ou concretize,
dolosamente e por qualquer forma, causar prejuízo ao erário público;

IX - RESCISÃO CONT RATUAL

Csnlro - CEP: 86.,í90-000 - Fon€: (43)3551a«H CtIPJ: 76.968.084/0001 -42
Rua ParanA gas -
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e) Em qualquer hipótese, será assegurado à contratada o contraditório e a ampla deÍesa, em
regular e prévio processo administrâtivo;

f) Havendo atraso nos pagamentos, sobre o valor devido incidirá correçáo monetária, bem como
juros moratórios, à rczão de 0,5% (meio por cento) ao mês, calculados "pro rata tempore", em
razão ao atraso veriÍicado.

§ 20. As multas poderão ser descontadas dos pagamentos a que o coNTRATADo fizer jus, ou
recolhidas diretamente à tesouraria do CoNTRATANTE, no prazo de 15 (quinze) dias corridos,
contadas a pertir da data de sua comunicação, ou, ainda, quando for o caso, cobradas
judicialmente.

§ 30. Para a aplicação das penalidades aqui previstas, o coNTRATADo será notiÍicado para
apresentação de defesa prévia, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da
notiflcação.

§ 4". As penalidades previstas neste Contrato são independentes entre si, podendo ser aplicadas
isolada ou cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis.

§ 50. As multas previstas nesta cláusula não têm caráter compensatório e o seu pagamento não
eximirá o coNTRATADo da responsabilidade por perdas e danos deconentes das infrações
cometidas.

XI - DOS RECURS OS

983 - CentÍo - CÊP:86.490{00 - Fonê: (43)35s18301. CNPJ: 76 968.064/0001 42
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cláusula Décima QuaÉa. os recursos serão recebidos, processados e decididos com
observância da Lei no 14.133t2021e suas alterações, nos seguintes termos:

§ ío. Dos atos praticados com respeito a este contrato cabe, no prazo de 05 (cinco) dias úteis,RECURSO, a contar da ciência inequÍvoca da CONTRATANTE, com o aviso oe recãuimÀto oanotiÍicaÇão para o ato, ou ainda, em não sendo possíver, da pubricação no Diário ótLirr ooMunicípio, nos casos de:
§ 20. os recursos, como regra, serão recebidos apenas em seu eÍeito devorutivo, podendo serconcedido efeito suspensivo, de ofÍcio ou a pedido da CONTRATADA.
§ 3o. .o recurso interposto pela CoNTRAiADA deverá ser dirigido ao ExcelentÍssimo Senhor
lTlgllo -luulicipar de Ribeirão do pinhar, por interméàio do setoi Li"it"ioã" a"CONTRATANTE, o quar poderá reconsiderar sua decisão no prazo de os (cinco) oiai,:tàis, ounesse mesmo prazo fazê-lo subir, devidamente inÍormado, ao sr. prefeito'Muniáipat, oevenoo,neste.caso, a.decisão ser proferida dentro do prazo de 0s (cinco) dias úteis, contados da data derêcebimento do recurso, sob pena de responsabilidade.
§ 40 Nenhum prazo de recurso_se inicia ou core sem que os autos do processo estejam comvista Íranqueada à CONTRATADA
§5o - os recursos deverão ser apresentados em I (uma) via originar, contendo razâo ou
,o:.1,1Tl?!:",:.ciat, CNpJ (por via impressa, carimbo padronizado o-, aãtiràóiui"Jà1, ããtroos,
oevtoamente Íundamentados e assinados por representante legal da empresa.

XII - DOS RECURSOS ORCAMENTÁRIOS

cláusula Décima Quinta. As despesas decorrentes deste contrato, os recursos orçâmentários
serão empenhados, estimativamente, à conta 900-.103/g1o-to4t1140-103/í í 5ó-í04/1 160-
107 11460-1031'1470-104-33903000, no montante de R$ 844.850,00.

Endoreço €l€t ônico www.ribetraodopiniat.pr.gov.t r - E{tall pmrplnha@uot.com.Qr e comprss_pnulinhat@gmâil.com
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xilr - DAvtNcuLAcÃo

Cláusula Décima Sexta. As partes se vinculam ao contido no presente contrato administrativo,
assim como nos termos da proposta de preço apresentada pe|a CONTRATADA , devidamente
reconhecida como compatível com os preços praticados no mercado proÍissional de serviços
especializados na área, conforme consta dos autos do processo no 0i0t2026, referente à
inexigibilidade no 001 12026.

XIV. LEGISLACÃO APLICÁVEL

cláusula Décima sétima. Aplicam-se à execução deste contrato a Lei 14.13312021 e
alteraçóes, e legislação complementar pertinente.

§1o. A execução contratual e todas as ocorrências decorrentes da presente avença são regidas
pelas normas gerais sobre licitaçôes e contratos administrativos estabelecidas pela Lei fedeial n.
14.133, de 0í de abrir de 2021, com as arterações dadas pera Lei federar n.9.64g, de27 de maio
de 1998.

§2o. os casos omissos e não solucionáveis pelas normas gerais previstas na lei de regência de
lÍcitação e contratos, submeter-se-ão aos prêceitos de direito púbrico, em primeiro rrigar, para
depois ser-lhes aplicada a teoria gerar dos contratos e as disposições do direito privado.

XV - DA FRAUDEEDACORRU o

01 - A CoNTRATADA deve obseryar.e Íazer observar, por seus fomecedores e subcontratados,
se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo oe licitãüo, oecontratação e de execução do objeto contratual.

Para os propósitos desta cláusula definem-se as seguintes práticas:
a) "prática conupta": oferecer, dar, receber ou iolicitart direta ou indiretamente, qualquer
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor púbrico no pro.""* à"li"iiáçàÀ'o, n"execução de contrato;
b) "prática fraudulenta": a ÍâlsiÍicação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar oprocesso de licitação ou de execução de contrato;
c) ,prática 

colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, comou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão ticitaoor, vrsánoã àiiroJr"".,preços em níveis artificiais e não competitivos;
d) "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou Indiretamente, às pessoas
ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licítatório ou afetar aexecução do contralo.

:l^p^3ti:r^_"P:t]uüva": 
(i) destruir, fatsificar, alterar ou ocuttar provas em inspeções ou Íazeroeclaraçoes lalsas aos represenlantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo deimpedir materialmente a âpuração de aregaçõés de prática prevista acima; (iD atos ;uja i;i;nçâo

seja impedir materialmente o exercício do dúeito de o organismo financeiro multilat"iffioÃor",.
inspeção.

02 - Na hipótese de Íinanciamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilaterar,
mediante adiantamento ou reemborso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou
pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para
a outorga de contratos financiados pero organismo se, em quarquer momento, constatar o
envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas co,uptas,
fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um
contrâto financiado pelo organismo.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
- ESTADO DO PARANA.

03 - Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para
a contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir â ser Íinanciado,
em pârte ou integralmente, por orgânismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou
reembolso, permitirá que o organismo Íinanceiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas
possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos, contas e registros
relacionados à licitação e à execuÉo do contrato.

xvl - FoRo coMPETENTE

cláusula Décima sétima. Fica eleito o foro da cidade de Ribeirão do pinhal, Estado de paraná,
para dirimir quaisquer litígios decorrentes da execução deste Contrato.

E, para firmeza e como prova de assim haverem ajustado e contratado, é lavrado o presente em
02 (duas) vias de igual teor o qual, is de lido e achado conforme, é assinado pelas partes.

Ribeirão do Pinhal, 15 de2
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